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PREGÃO PRESENCIAL 045/2019 
 

REGIDO PELA LEI 10.520/2002, PELOS DECRETOS MUNICIPAIS 
003/2005 / PMI E 009/2002 PMI / SUBSIDIARIAMENTE,  

PELA LEI 8.666/93. 

    OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS D 
ESCRITÓRIO E PAPELARIA EM GERAL PARA OS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 
ITAPEVA/MG, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS.   
 
EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP COM A RESSALVA DO DISPOSTO NOS INCISOS II E III DO 
ART. 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, COM A RESSALVA DO 
DISPOSTO NO INCISO II DO ART. 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006, PARA OS ITENS CUJO VALOR UNITÁRIO SEJAM SUPERIORES A R$ 80.000,00 (OITENTA 
MIL REAIS) E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ITEM 6 DESTE CERTAME COM DISPOSIÇÕES 
DESTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS, DA LEI FEDERAL 10.520/2002 E LEI FEDERAL 8.666/93 E 
DOS DECRETOS MUNICIPAIS Nº 03 DE 17 DE JANEIRO DE 2005 E Nº 009 DE 13 DE FEVEREIRO 
DE 2002. 

 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS 

 
SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 

 
Data: 15/AGO/2019 

 

 
Horário: 09 Horas 

 
     
 
    Local: 

 
Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itapeva-MG, sito a Rua 
Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva-MG. 
Tel/Fax: (35) 3434-1354 
 
e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br 

 

 
Marcelo Guido Pereira 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO 175/2019 

EDITAL 053/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 045/2019 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE ITAPEVA-MG, Estado de Minas Gerais, por meio da Comissão 

Permanente de Licitações – CPL, torna público, para conhecimento de 

interessados, que realizará licitação, no dia 15 DE AGOSTO DE 2019, às 

09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Ulisses Escobar, nº 30, 

centro, Itapeva – MG, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para “AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA EM GERAL PARA OS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG”, tipo menor preço por item, 

exclusivo para MEI, ME e EPP com a ressalva do disposto nos incisos II e III do 

Art. 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, COM A 

RESSALVA do disposto no inciso II do art. 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, para os itens cujo valor unitário sejam superiores a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) e condições estabelecidas no item 6 deste certame com 

disposições deste edital e de seus anexos, da Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 

8.666/93 e dos Decretos Municipais nº 03 de 17 de janeiro de 2005 e nº 009 de 13 

de fevereiro de 2002. 

 

I – DO OBJETO 

1.1 A presente Licitação tem por objeto a implantação do Registro de Preços pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E 

PAPELARIA EM GERAL PARA OS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG conforme discriminado no Anexo I deste Edital, que o 

integra independentemente de transcrição. 

1.2 O Município não se obriga a adquirir os materiais relacionados dos licitantes 

vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de 
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mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

1.3 Este Registro de Preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

Administração Municipal. 

 

2. DOS QUANTITATIVOS 

2.1 A finalidade principal do sistema de registro de preços é o fornecimento de acordo 

com a demanda da administração, devido à dificuldade de mensurar a quantidade 

exata a ser adquirida e assim atender melhor às necessidades da Administração. 

 

3. DOS PRAZOS 

3.1 O licitante ao qual for adjudicado o objeto do certame será convocado pela 

Administração para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias, 

nos termos do Decreto Municipal nº 009/2002; 

3.2 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o MUNICÍPIO e a empresa que 

apresentar o menor preço sobre o anexo e terá validade de 12 (doze) meses a partir 

da assinatura, conforme art. 12 do Decreto Federal 7.892/13. 

3.3 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de abertura da presente licitação. 

 

4. DO FORNECIMENTO 

4.1 Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com o disposto na emissão 

da Ordem de Fornecimento (OF), diretamente em local lá constante. 

4.2 A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de cumprimento da ordem 

de fornecimento emitida pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções 

neste edital. 

4.3 A ordem de fornecimento poderá ser emitida para a contratada por todos os meios 

de comunicação disponíveis, inclusive fax e e-mail. No caso de emissão de ordem de 

fornecimento por e-mail, o prazo para entrega dos materiais dar-se-á a partir da data 

e horário de envio do mesmo. 
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4.4 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a 

execução do objeto da presente licitação equipamentos, mão-de-obra, 

entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos 

os demais custos. 

4.5 A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 

causar ao MUNICÍPIO DE ITAPEVA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras 

cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

4.6 O MUNICÍPIO DE ITAPEVA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 

da responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

4.7  Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo menor preço sobre os 

valores constantes dos materiais sobre o Anexo I. No menor preço deverão estar 

incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, que correrão à 

conta do licitante. 

 

5 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

5.1 A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela 

inexecução total ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às 

detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 

5.2 O atraso injustificado na entrega dos materiais licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a 

seguir: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias, 

calculado sobre o valor do material não entregue constante da Ordem de 

Fornecimento; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso calculado sobre o valor do material não entregue constante da Ordem 

de Fornecimento, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

5.3 As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material não 

entregue constante da ordem de fornecimento (OF) e serão descontadas dos 
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pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

5.4 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de 

empenho), o Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do item 

6.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do material 

constante da Ordem de Fornecimento, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

5.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 

sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

5.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes 

franqueada vista ao processo. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que se enquadrem, na forma da Lei, como MEI, ME ou EPP que atendam às 

condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório, salvo o não 

comparecimento de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

naquelas condições sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  ou caso o tratamento 



Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

seja vantajoso para a administração pública, hipótese em que será permitida a 

participação das demais empresas.  

6.1.1 - Consideram-se como fornecedores sediados local ou regionalmente, para fins 

de enquadramento, aqueles cuja sede não se situem acima de 150 (cento e 

cinqüenta) quilômetros da sede do Município. 

6.1.2 – Considerar-se-á como mais vantajoso para administração, 

independentemente da quantidade de MEI, ME e EPP presentes no 

certame, as propostas cujos preços sejam iguais ou acima de 10% 

menores que o menor preço apresentado por MEI, ME e EPP, 

hipótese que os demais licitantes poderão participar do certame. 

6.1.3 Participarão da sessão oficial do pregão presencial os representantes 

efetivamente credenciados. 

6.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

6.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

6.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

6.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de 

Itapeva/MG; 

6.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 

6.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;  

6.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

6.2.7.Que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

6.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

6.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei nº 8.666, de 1993; 



Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

 

6.2.11. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante.  

6.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

6.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes fora do prazo estabelecido 

neste Edital. 

6.5 Não será permitida a participação de pessoa física. 

6.6 O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não impedirá 

que a mesma participe normalmente do certame. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Os representantes das licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e, deverão 

apresentar procuração através de instrumento público ou particular, COM FIRMA 

RECONHECIDA, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços, 

assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome 

do proponente. 

7.1.1 Para os procuradores, os mesmos deverão apresentar juntamente da 

procuração, copia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma 

Individual no qual conste o nome outorgante, bem como cópia do RG ou 

equivalente, tanto do outorgante como do outorgado. 

7.2 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar copia do respectivo Estatuto, Contrato Social 

ou Registro de Firma Individual, no qual estejam expressos seus poderes, alem de 

copia de seu RG ou equivalente. 

7.3 Caso não apresente os documentos citados nos subitens 5.1 e 5.2, a empresa 

não estará devidamente credenciada, não podendo participar da rodada de lances 

verbais, bem como não praticar os demais atos pertinentes ao certame, 

permanecendo neste caso, os preços constantes na proposta escrita. 

7.4 O modelo de Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo II. 

7.5 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues FORA DOS 

ENVELOPES, antes da abertura do Certame. 

7.6 Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 
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7.7 No ato da fase de credenciamento, o representante credenciado declarará que 

não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração 

Publica em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. 

7.7.1 A declaração que se refere o subitem 7.7 segue conforme modelo 

constante do Anexo V. 

7.8 No caso de não haver três empresas classificadas como MEI, ME ou EPP, as 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar 123/2006 deverão apresentar: 

7.8.1 No caso de Microempresas, declaração de que aufira, em cada ano 

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta 

reais). 

7.8.2 No caso de Empresas de Pequeno Porte, declaração de que aufira, em 

cada ano calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (Trezentos e 

sessenta reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). 

7.8.3 No caso de Micro-Empresas ou Empresas de Pequeno Porte com inicio de 

atividade no ano calendário corrente, declaração de que não se enquadra na 

hipótese do § 10 do artigo 3º da LC 123/2006. 

7.8.4 Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas 

no § 4º do artigo 3º da LC 123/2006. 

 

8 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de 

preços e os documentos de habilitação será pública e dirigida por um Pregoeiro. 

8.2 Aberta a sessão, a proposta de preços e os documentos de habilitação deverão 

ser apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG 

PREGÃO PRESENCIAL 045/2019 
ABERTURA DA SESSÃO DIA 15 DE AGOSTO DE 2019, ÀS 09 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 
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ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG 

PREGÃO PRESENCIAL 045/2019 
ABERTURA DA SESSÃO DIA 15 DE AGOSTO DE 2019, ÀS 09 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

8.3 Não será aceita a participação de licitante atrasado, a não ser como ouvinte. 

8.3.1 Será considerada atrasada a licitante que, cujo representante apresentar-se ao 

local de realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope de 

Proposta de Preços. 

8.4 Aberto inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a 

sua conferência e posterior rubrica pelos presentes. 

8.5 Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na 

forma descrita no item 10 deste Edital. 

 

9 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1 A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em papel 

timbrado da empresa ou no modelo padrão constante do Anexo VI deste Edital, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de 

uso corrente, sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

rubricada em todas as suas páginas pelo sócio da empresa ou representante 

devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 

9.2 A Proposta de Preço deverá conter: 

9.2.1 Preço unitário, total e global do objeto, em moeda corrente nacional, expressos 

em algarismos, em caso de divergência entre os valores propostos, serão 

considerados os valores unitários. O preço global da proposta deverá ser escrito em 

algarismos e por extenso. 

9.2.2 Os preços unitários deverão ser apresentados com precisão de 02 (duas) casas 

decimais. 

9.2.3 Declaração expressa de que os preços contidos na Proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, lucros e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

9.2.4 A empresa licitante poderá cotar todos ou quaisquer itens. 
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9.2.5 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 

apresentação. 

9.3 Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste 

Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos 

os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital. 

9.4 Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem as exigências do 

presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9.5 A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte do 

proponente, de todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

9.6 Juntamente da Proposta impressa, apresentada em papel timbrado da 

empresa ou conforme modelo padrão constante do Anexo deste Edital, a 

licitante deverá apresentar a sua proposta digitalizada, gravada em um pen 

drive, seguindo rigorosamente o modelo padrão de proposta digitalizada 

disponibilizada pela Comissão de Licitação. 

9.6.1 A proposta digitalizada, seguindo rigorosamente o modelo padrão 

disponibilizado pela Comissão de Licitações, trata-se de uma planilha de 

Excel onde serão lançados os valores de cada licitante, que posteriormente 

será lançada no software próprio da Prefeitura Municipal de Itapeva/MG 

para fins de agilização da apuração de lances, sendo que a mesma deverá 

ser gravada em um pen drive. A licitante deverá entregar o CD-R ou pen 

drive dentro do envelope de Proposta de Preços. 

 

10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar contidos no Envelope 

02, na sua forma original, por qualquer processo de cópia autenticado por Cartório 

competente, ou ainda, autenticados pelo Pregoeiro, quando da abertura do Envelope 

02, mediante apresentação e conferência dos originais. Os documentos de 

habilitação são os abaixo discriminados: 
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10.2 Para comprovação da Habilitação Jurídica: 

10.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleições de seus 

administradores; 

10.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercício; 

10.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.3 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL: 

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

10.3.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta de débitos relativos a tributos federais e a Dívida Ativa da União, 

Certidão Negativa ou Positiva com efeitos Negativos; 

10.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, do domicilio ou da sede da 

proponente; 

10.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicilio ou da sede da proponente; 

10.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos pela lei; 

10.3.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando a 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.3.6.1 ficando aceita a certidão unificada de débitos federais nos termos da 

portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 do Ministério da Fazenda. 

 

10.4 DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS: 
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10.4.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.5 PARA PROVA DA QUALIFICAÇÃO E ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

10.5.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

10.5.1.1 Para Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte optante pelo 

SIMPLES, as mesmas podem substituir o disposto no subitem 8.5.1 pela Declaração 

Anual Simplificada (IRPJ). 

10.5.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de expedição limitada a 

60 (sessenta) dias; 

 

10.6 PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.6.1 Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento do objeto 

desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo 

satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente do atestado. 

10.6.1.1 Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade 

expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá 

ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido 

na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Comissão de 

Licitação.   

 

10.7 PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

10.7.1 Declaração, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menor de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
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anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o 

modelo constante do Anexo IV. 

 

11 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 O Pregoeiro procederá à abertura primeiramente dos Envelopes que contêm as 

Propostas de Preços, avaliando o cumprimento das condições exigidas no Edital. 

11.2 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço por item, para 

participarem dos lances verbais. 

11.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas no 

subitem 9.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

11.4 Caso duas ou mais propostas ficarem empatadas, será realizado sorteio público, 

para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11.5 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

 

12 – DOS LANCES VERBAIS 

12.1 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos 

e decrescentes, a partir da proposta comercial classificada de maior valor e os demais 

lances, em ordem decrescente de valor. 

12.1.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas 

a formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço 

por item e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de 

sorteio no caso de empate de preços. 

12.1.2 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

12.2 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 
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12.3 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

12.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 

desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas neste Edital. 

12.5 Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 

proposta escrita e o valor estimado para a contratação. 

 

13 – DO JULGAMENTO 

13.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de TIPO MAIOR DESCONTO 

PERCENTUAL, para os itens licitados. 

13.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

13.2.1 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 

poderá ser aceita. 

13.3 Constatada e registrada a oferta de menor preço, será identificada se a mesma 

de autoria de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

13.3.1 Caso a oferta de maior desconto percentual valida seja de Micro Empresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, será aberto o Envelope contendo os 

Documentos de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a 

confirmação de suas condições habilitatórias. 

13.3.2 Caso a oferta de maior desconto percentual válida não seja de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se alguma Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte encontra-se com o preço em até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado, para que a mesma tenha a 

oportunidade de dar um novo lance inferior ao melhor preço em até 05 (cinco) 

minutos, conforme os dispostos no § 2º do art. 44 e o § 3º do art. 45 da Lei 

Complementar 123/2006. 

13.4 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope contendo os 

Documentos de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de 
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suas condições habilitatórias, somente ao término de julgamento de todos os itens 

licitados. 

13.4.1 Caso a licitante declarada vencedora seja uma Micro Empresa e Empresa 

de Pequeno Porte, a mesma terá 05 (cinco) dias úteis para regularizar 

pendências FISCAIS, caso esta apresente alguma restrição, conforme o 

disposto nos artigos 42 da Lei Complementar 123/2006 e 43 da Lei 

Complementar 147/2014. 

13.4.1.1 Caso a Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 

beneficiar no disposto no subitem 13.4.1 não o fizer dentro do prazo 

estipulado no mesmo subitem, será convocada a segunda licitante melhor 

classificada para a verificação de suas condições habilitatórias, e assim 

sucessivamente até que aconteça a habilitação de uma das licitantes. 

13.5 Constatado o atendimento pleno as exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou 

proposta. 

13.6 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

as exigências editalícias, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

13.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

para que seja obtido um melhor preço. 

13.8 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

13.9 Decididos os recursos ou transcorridos os prazos para a sua interposição 

relativamente ao Pregão, o Pregoeiro devolverá aos Licitantes, julgados 

desclassificados no certame, os Envelopes contendo os Documentos de Habilitação 

inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da Licitação. 

 

14 – DOS RECURSOS  
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14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação de razões de recurso, ficando os demais 

licitantes desde logo intimados para a apresentação de contra-razões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante de recorrer importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da Licitação pelo 

Pregoeiro ao vencedor. 

14.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação à Licitante vencedora. 

14.6 Os autos do procedimento permanecerão com vistas franqueadas aos 

interessados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Ulisses Escobar, 

nº30, Centro, Itapeva-MG, no térreo. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

15.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

15.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e 

determinará a contratação, no prazo previsto neste Edital. 

 

16 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 Os pagamentos serão realizados 20 (vinte) dias, após emissão de nota fiscal, 

devidamente certificada pela secretaria competente. 

16.2 Para efeito de pagamento, a licitante vencedora encaminhará à Secretaria 

Municipal Responsável pela contratação da prestação de serviço, a respectiva nota 

fiscal/fatura que deverá conter o valor unitário e total dos itens fornecidos naquele 
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período, conforme proposta ou lance ofertado na sessão do Pregão. Juntamente 

deverá vir as Certidões Negativas do INSS e do FGTS da empresa, ambas dentro 

de seu prazo de validade. 

16.2.1 Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, 

contados da data de entrada da nota fiscal/fatura.  

16.2.2 As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem (a) 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 

incorreções; 

16.2.3 O pagamento será feito pela Tesouraria ou depositado em conta corrente em 

nome da licitante vencedora; 

16.2.4 O valor contratado, não sofrerá qualquer tipo de alteração ou ressalvadas as 

hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93. 

 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1 - As despesas decorrentes da execução contratual correrão por conta da 

seguintes dotações orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

10 
01.04.01.04.122.0002.2003.339030.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Material de Consumo. 

22 
01.05.01.04.122.0003.2006.339030.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – Material de 
Consumo. 

67 
01.05.07.06.181.0003.2014.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Material de Consumo. 

71 
01.05.07.06.181.0003.2015.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Material de Consumo. 

318 
01.08.01.15.452.0021.2071.339030.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Material de 
Consumo. 

361 
01.09.01.23.695.0004.2084.339030.0100 

Manutenção geral do Turismo – 
Material de Consumo. 

356 01.09.01.13.392.0006.2085.339030.0100 Manutenção geral da Diretoria de 
Cultura e Lazer – Material de 
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Consumo. 

 

230 01.07.01.12.361.0009.2055.339030.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Material de 
Consumo.  

98 
01.06.01.10.301.0012.2025.339030.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – Material de 
Consumo. 

394 
01.10.01.04.243.0018.2099.339030.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Material de Consumo. 

419 
01.10.01.08.244.0018.2095.339030.0100 

Manutenção da Assistência 
Social – Material de Consumo. 

434 
01.10.01.08.244.0019.2098.339030.0129 

Manutenção do CRAS – Material 
de Consumo. 

12 
01.04.01.04.122.0002.2003.449052.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

28 

01.05.01.04.122.0003.2006.449052.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

70 

01.05.07.06.181.0003.2014.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

74 

01.05.07.06.181.0003.2015.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

323 
01.08.01.15.452.0021.2071.449052.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Equipamentos 
e Materiais Permanentes. 

359 
01.09.01.13.392.0006.2085.449052.0100 

Manutenção geral da Diretoria de 
Cultura e Lazer – Equipamentos 
e Materiais Permanentes. 

 

237 01.07.01.12.361.0009.2055.449052.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  

108 

01.06.01.10.301.0012.2025.449052.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 
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397 
01.10.01.04.243.0018.2099.449052.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

424 
01.10.01.08.244.0018.2095.449052.0100 

Manutenção da Assistência 
Social – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

436 
01.10.01.08.244.0019.2098.449052.0129 

Manutenção do CRAS – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

 

18 – DA CONTRATAÇÃO  

18.1 Após a assinatura da ata de registro de preços, o licitante vencedor assinará o 

contrato de fornecimento, nos termos do Decreto Municipal nº 09/2002. 

a) A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades 

para si, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

poderá, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis a contratada, rescindir o 

contrato, baseada nas Leis Federais nº 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02; 

b) O Licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de 

habilitação no ato da assinatura do contrato, caso contrário será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar as exigências referidas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

c) O contrato será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses partindo da data de 

assinatura do contrato. 

d) O fornecimento dos produtos, objeto desta Licitação, deverá ser efetuado 

conforme requisição do responsável pela secretaria. 

 

19. DO REGISTRO DE PREÇO E DAS ADESÕES A ATA 

A Prefeitura Municipal de Itapeva/MG é o órgão gerenciador responsável pela 

condução do registro de preções e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrentes. 

19.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Estadual ou Municipal que não tenham participado deste certame 

licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Itapeva. 
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a) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços proveniente deste certame, deverá 

consultar a Prefeitura Municipal de Itapeva para a manifestação da possibilidade de 

adesão. 

b) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador. 

c) O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do número de órgãos não participantes que aderirem. 

d) O órgão gerenciador somente poderá autorizar a adesão à Ata após a 

primeira contratação ou aquisição de produtos registrados na ata. 

e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando-

se o prazo de vigência da presente ata. 

f) Caberá ao fornecedor (es) registrado(s) que vencer(em) o certame licitatório, 

observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

g) O órgão ou entidade que aderir a presente Ata de Registro de Preços 

convalidará todos os atos do certame, e respeitará as mesmas cláusulas contratuais. 

19.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
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19.3 - O fornecedor poderá ter seu registro de preços cancelado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

19.4 - O cancelamento do registro ocorrerá a pedido, quando: 

a) o fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

b) o fornecedor não poder cumprir o compromisso, em função de o preço de 

mercado tornar-se superior aos preços registrados, desde que devidamente 

comprovado e a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

19.5 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Itapeva quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 

se tornar superior aos praticados no mercado. 

b) o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no 

processo licitatório. 

c) houver razão de interesse público, devidamente comprovada e justificada. 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de preços. 

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, 

o termo contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

20. FISCALIZAÇÃO 

20.1 – A Chefia de Gabinete terá amplo poder para fiscalizar a contratação, através 

da servidora MARIA APARECIDA DE MELO SILVA. 

20.2 - É responsabilidade da servidora comunicar aos seus superiores e ao setor de 

compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de 

qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

20.3 – Fica a cargo do servidor Agnaldo Rogério da Rosa, na função de Diretor 

Municipal de Compras, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro 

de preços. 

 

21. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
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21.1 Cópia deste Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de 

Itapeva-MG, podendo ser solicitada via e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br 

e/ou fax (35) 3434-1354, e permanecerá afixada no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Itapeva-MG, ou, ainda, poderá ser obtida no setor de licitação, no 

horário compreendido entre às 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00. 

21.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do 

certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Jornal 

de circulação regional, bem como no Diário Oficial de Minas Gerais, quando for o 

caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

21.3 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, 

física ou jurídica, protocolizadas na sede da Procuradoria Geral da Prefeitura 

Municipal de Itapeva-MG, sito à Rua Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva-MG, 

CEP 37.655-000 ou através do e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br, em até 2 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, dirigidas ao Pregoeiro, 

que deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data de 

seu recebimento. 

21.3.1 A decisão será enviada ao impugnante via fax ou e-mail, e será divulgada para 

todos os interessados. 

21.3.2 Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, dando conhecimento aos interessados. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na integra, e após apresentação da 

documentação e da proposta ano serão aceitas alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

22.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços 

como dos Documentos de Habilitação apresentados no certame. 

22.3 É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
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22.4 É vedado ao licitante retirar sua Proposta ou parte dela depois de aberta a 

sessão do Pregão. 

22.5 O Objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no 

§1º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente na Prefeitura Municipal de Itapeva-MG. 

22.7 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente a prestação do 

serviço. 

22.8 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em 

todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

22.9 O Pregoeiro, por interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo. 

22.10 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência em igualdade de condições. 

22.11 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail 

licitacao@itapeva.mg.gov.br, ou pelo telefone (35) 3434-1354. 

22.12 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e em seus Anexos deverá ser encaminhado, por 

escrito, ao Pregoeiro, no endereço Rua Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva-MG, 

em até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data de abertura do certame. 

22.13 Os casos omissos aplicam-se às disposições constantes das Leis 10.520/02 e 

8.666/93, e no Decreto Municipal 003 de 17 de janeiro de 2005. 
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22.14 Este Edital é composto, também, pelos seguintes anexos, que o integram 

independentemente de transcrição: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II– Modelo de Credenciamento; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de pleno atendimento requisitos habilitação; 

ANXEO IV – Modelo de declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII 

da CF/88; 

ANEXO V – Modelo de declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal. 

ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

Itapeva-MG, 30 de julho de 2019 

 

 
MARCELO GUIDO PEREIRA 

Pregoeiro 
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ANEXO I – 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – DA(S) ÁREA(S) SOLICITANTE(S) E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Secretaria de Administração do Poder Executivo Municipal. 

1.1.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com 

o (s) Contratado (s) serão de responsabilidade da servidora MARIA APARECIDA DE 

MELO SILVA;  

1.1.2 A gestora do contrato será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 

pelo atesto dos materiais entregues. 

 

II – OBJETO 

2.1 Registro de preços para contratação de empresa (s) para o 

fornecimento parcelado, conforme demanda, de materiais de 

escritório e de papelaria em geral para atendimento aos 

departamentos do Município de Itapeva/MG. 

 

III – JUSTIFICATIVA 

3.1. Aquisição de materiais necessários para reposição do estoque do almoxarifado 

para atender as necessidades, conforme demanda, das Secretarias desta 

Administração, visando manter o pleno funcionamento das atividades. 

 

IV – ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E MÉDIA DE PREÇOS DOS MATERIAIS 

LICITADOS: 

Item QTDE Unidade DESCRIÇÃO DO ITEM 

 VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ADMITIDO  

 VALOR 
SUBTOTAL 

MÁXIMO 
ADMITIDO  

01 25 CAIXAS 

Alfinetes para marcar 
mapas. Cores: vermelho, 
amarelo, azul, laranja, 
marrom e verde. Caixa com 
50 unidades. 

 R$                
5,28  

 R$              
132,00  
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02 20 CAIXAS 

Almofada para carimbo. Nº4 
(8,50 x 15cm). Cores: preto, 
azul e vermelho. Feltro. 

 R$              
10,46  

 R$              
209,20  

03 2 CAIXAS 
Apagador para quadro 
branco, base de plástico 

 R$                
8,00  

 R$                
16,00  

04 50 CAIXAS 

Apagador em madeira 
natural maciço. Revestido 
em feltro macio. Medindo 
8x6 cm. Com depósito para 
giz e apagador. 

 R$                
2,63  

 R$              
131,50  

05 25 CAIXAS 

Apontador de plástico rígido 
de cor branca. Caixa com 12 
unidades. 

 R$                
8,82  

 R$              
220,50  

06 3 UNIDADES 
Ata final – modelo 36/10 – 
Dimesc/MG 

 R$              
10,00  

 R$                
30,00  

07 3 UNIDADES 
Ata final modelo 25 – 
Dimesc/MG 

 R$              
10,00  

 R$                
30,00  

08 20 UNIDADES 

Bobina de filme (papel 
térmico) para fax Panasonic 
KX - FT 25 - 216 x 30 mts - 
original. 

 R$              
15,33  

 R$              
306,60  

09 10 UNIDADES 

Bobina de papel para 
impressora térmica. Lagura 
de 5.5 cm. Não fiscal. 

 R$                
2,15  

 R$                
21,50  

10 10 PCTE 

Barbantes de algodão 85% 
algodão e 15% fibra, 
750gramas, nº 69, cru – 
pacote 

 R$                
9,00  

 R$                
90,00  

11 100 CAIXAS 

Borracha branca nº 40 para 
apagar escrita à lápis, -
macia especial, composta 
de borracha natural, oleo 
mineral, branca sintética, 
validade igual ou superior a 
2 anos. Caixa com 40 
unidades. 

 R$              
17,42  

 R$           
1.742,00  

12 120 PCTE 

Caderno brochura folhas 
brancas. Com 48 fls. 
Grampeado. Pacote com 12 
unidades. 

 R$              
43,25  

 R$           
5.190,00  

13 40 PCTE 

Caderno brochurão com 
pauta. Com 48 folhas. 
Grampeado. Branca. 140 x 
202 mm. Caixa com 200 
unidades. 

 R$            
522,00  

 R$         
20.880,00  

14 50 PCTE 

Caderno brochurão com 
pauta. Com 60 fls. 
Grampeado. Branca. 200 x 

 R$            
505,00  

 R$         
25.250,00  
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275 mm. Caixa com 100 
unidades. 

15 500 PCTE 

Caixa de Arquivo morto. Em 
papelão ondulado. Duplex 
(Parede Simples). 
Kraft/2Onda. Desmontável. 
Gramatura 550 +/- 25 G/M2. 
Medindo (360 x 250 x 135) 
mm, na cor Parda. Pacote 
com 25 unidades. 

 R$              
64,06  

 R$         
32.030,00  

16 50 UNIDADES 

Calculadora de mesa 12 
dígitos. De fabricação 
nacional. Solar/bateria. 
Garantia de 06 Meses. 

 R$              
19,83  

 R$              
991,50  

17 60 CAIXAS 

Caneta esferográfica 0.8, 
azul,vermelha e preta, corpo 
plastico laranja, sextavado 
transparente com orifio na 
lateral nome do fabricante 
impresso no corpo da 
caneta, tampa antiosfixiante 
transparente, ponta de 
plastico da cor  da 
tinta,tungstencio, tinta a 
base de corantes organicos 
e solvente, carga completa, 
com capacidade para escrita 
continua, sem borrões e 
falhas até o final da carga, 
escrita média aprovado pelo 
inmentro. 

 R$              
59,50  

 R$           
3.570,00  

18 50 CAIXAS 

Caneta esferográfica 
1.0mm, Corpo hexagonal 
que assegura o conforto na 
escrita e transparente para 
visulização da tinta, Tinta de 
alta qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita, 
Durabilidade: Escreve até 2 
Km, Escrita macia, Ponta 
média de 1 mm, largura da 
linha 0,4mm, Tampa e plug 
da mesma cor da tinta, 
Tampa ventilada em 
conformidade com padrão 
ISO, Bola de Tungstênio, 

 R$              
52,00  

 R$           
2.600,00  
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esfera perfeita e muito 
resistente (AZUL, 
VERMELHA OU PRETA). 
Caixa com 50 unidades. 

19 20 CAIXAS 

Caneta esferográfica 
1.2mm, Corpo hexagonal 
que assegura o conforto na 
escrita e transparente para 
visulização da tinta, Tinta de 
alta qualidade, que seca 
rapidamente evitando 
borrões na escrita, 
Durabilidade: Escreve até 2 
Km, Escrita macia, Ponta 
média de 1 mm, largura da 
linha 0,4mm, Tampa e plug 
da mesma cor da tinta, 
Tampa ventilada em 
conformidade com padrão 
ISO, Bola de Tungstênio, 
esfera perfeita e muito 
resistente (AZUL, 
VERMELHA OU PRETA). 
Caixa com 50 unidades. 

 R$              
53,33  

 R$           
1.066,60  

20 40 CAIXAS 

Caneta para retroprojetor, 
tinta permanente em 
diversas superfícies:papel, 
plástico, vidro, metal e 
madeira . COR Preta  - 
CAIXA  c/12 unidades  

 R$              
52,10  

 R$           
2.084,00  

21 50 PCTE 

Capa de PVC para 
encadernação. Tamanho 
A4. Cor preta. Pacote com 
50 capas. 

 R$              
27,60  

 R$           
1.380,00  

22 50 PCTE 

Capa de PVC para 
encadernação. Tamanho 
A4. Transparente. Pacote 
com 50 unidades. 

 R$              
31,10  

 R$           
1.555,00  
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23 5 UNIDADES 

Carregador de pilhas 
elétrico, tipo AA de 2700 
mah de 1,2 v e AAA, com 
capacidade de ate 4 pilhas 
AA e AAA. 

 R$            
116,16  

 R$              
580,80  

24 1000 UNIDADES 

Cartolina cores variadas a 
ser definida Cores: branca, 
rosa, azul e amarela. Papel 
de ótima qualidade. 240 
g/m². 

 R$                
1,90  

 R$           
1.900,00  

25 100 UNIDADES 
CDR-W. 700MB / 80 MIM / 
VELOCIDADE 32X. 

 R$                
4,36  

 R$              
436,00  

26 30 CAIXAS 
clips Nº 00 niquelado, caixa 
com 100 unidades. 

 R$                
2,65  

 R$                
79,50  

27 50 CAIXAS 
Clips Nº 01. Caixa com 100 
unidades. 

 R$                
2,65  

 R$              
132,50  

28 50 CAIXAS 
Clips Nº 04. Caixa com 500 
gramas. 

 R$              
12,40  

 R$              
620,00  

29 50 CAIXAS 
Clips Nº 08. Caixa com 500 
gramas. 

 R$              
12,40  

 R$              
620,00  

30 500 TUBOS 

TUBO DE COLA BASTÃO 
40 GRAMAS - Cola de 
Papelaria; Basto; para Uso 
Em Papel, Cartões, Fotos; a 
Base de Agua e Glicerina, 
Atóxica; Secagem Rápida; 
Acondicionada Em Tubo 
Bastão; Na Cor Branca; Em 
Com Selo de Certificação 
Compulsória Inmetro Na 
Embalagem do Produto e 
Atualizações Posteriores; 
Com Validade Mínima de 1 
Ano a Partir Da Data de 
Entrega; e Suas Condições 
deverão estar de Acordo 
Com As Normas Nbr-11786 
e Nbr-15236 Cola papel, 
cartolina, fotos e 
similares/Permite uma 
colagem limpa sem 
desperdícios/Não enruga o 
papel devido ao sistema de 
bastão/Tampa hermética 
que evita o 
ressecamento/40g/Não 
tóxico, seguro para 
crianças. /Tubo de cola 

 R$                
4,61  

 R$           
2.305,00  
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bastão 

31 30 CAIXAS 

Cola branca liquida 40 
gramas. Caixa com 12 
unidades. 

 R$              
13,74  

 R$              
412,20  

32 100 TUBOS 
Cola branca líquida. Tubo 
de 1 litro. 

 R$              
16,00  

 R$           
1.600,00  

33 100 UNIDADES 

Cola quente em bastão para 
pistola de cola quente 
grande 

 R$                
1,17  

 R$              
117,00  

34 20 CAIXAS 
Colchete Nº 15. Caixa com 
72 unidades. Em aço. 

 R$              
17,70  

 R$              
354,00  

35 20 ROLOS 
Contact transparente, rolo 
com 25 metros. 

 R$              
80,16  

 R$           
1.603,20  

36 30 ROLOS 

Contact colorido( azul, 
verde, madeira, ) rolo com 
25 metros. 

 R$            
104,30  

 R$           
3.129,00  

37 20 CAIXAS 
Corretivo de fita. Caixa com 
12 unidades. 

 R$              
62,60  

 R$           
1.252,00  

38 30 CAIXAS 
Corretivo líquido de 18 ml. 
Caixa com 12 unidades. 

 R$              
24,91  

 R$              
747,30  

39 200 UNIDADES 

Diário de Classe Mod. 96 
com capa – Modelo 
Dimesc/MG. 

 R$                
9,95  

 R$           
1.990,00  

40 100 UNIDADES 

Diário de Classe Mod. 62 
com capa – Modelo 
Dimesc/MG. 

 R$                
9,90  

 R$              
990,00  

41 100 UNIDADES 
DVD-RW. 4,7GB / 
VELOCIDADE 8X. 

 R$                
5,03  

 R$              
503,00  

42 12 PCTE 

Elástico de borracha latex. 
Nº18. Pacote com 500 
gramas. 

 R$              
11,00  

 R$              
132,00  

43 2000 UNIDADES 
Envelope Branco. Medidas: 
11 x 22,5 cm. 

 R$                
0,23  

 R$              
460,00  

44 2000 UNIDADES 
Envelope Branco. Medidas: 
36,5 x 26,5 cm. 

 R$                
0,43  

 R$              
860,00  

45 2000 UNIDADES 
Envelope Ouro. Medidas: 20 
x 28 cm. 

 R$                
0,36  

 R$              
720,00  

46 2000 UNIDADES 
Envelope Ouro: Medidas: 23 
x 31 cm. 

 R$                
0,41  

 R$              
820,00  

47 3000 UNIDADES 
Envelope Ouro: Medidas: 
36,5 x 26,5 cm. 

 R$                
0,44  

 R$           
1.320,00  

48 30 PCTE 

Espiral para encadernação  
40 mm. Transparente. 
Pacote com 50 unidades. 

 R$              
92,83  

 R$           
2.784,90  

49 30 PCTE 

Espiral para encadernação  
45 mm. Transparente. 
Pacote com 50 unidades. 

 R$              
95,66  

 R$           
2.869,80  
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50 30 PCTE 

Espiral para encadernação  
50 mm. Transparente. 
Pacote com 50 unidades. 

 R$              
96,00  

 R$           
2.880,00  

51 30 PCTE 

Espiral para encadernação 
29 mm. Transparente. 
Pacote com 50 unidades. 

 R$              
84,00  

 R$           
2.520,00  

52 50 PCTE 

Espiral para encadernação 9 
mm. Transparente. Pacote 
com 50 unidades. 

 R$              
76,33  

 R$           
3.816,50  

53 50 PCTE 

Espiral para encadernação 
de 17 mm. Transparente. 
Pacote com 50 unidades. 

 R$              
37,00  

 R$           
1.850,00  

54 30 PCTE 

Espiral para encadernação 
de 20 mm. Transparente. 
Pacote com 50 unidades. 

 R$              
37,00  

 R$           
1.110,00  

55 15 PCTE 

Etiqueta adesiva para 
codificação. Cor Amarela. 
"Referência para compra 
TP12AM Pimaco BT 
210UN." Pacote com 210 
unidades. 

 R$                
3,95  

 R$                
59,25  

56 15 PCTE 

Etiqueta adesiva para 
codificação. Cor Azul. 
"Referência para compra 
TP12AZ Pimaco BT 
210UN." Pacote com 210 
unidades. 

 R$                
3,95  

 R$                
59,25  

57 15 PCTE 

Etiqueta adesiva para 
codificação. Cor Verde. 
"Referência para compra 
TP12VD Pimaco BT 
210UN." Pacote com 210 
unidades. 

 R$                
3,95  

 R$                
59,25  

58 15 PCTE 

Etiqueta adesiva para 
codificação. Cor Vermelho. 
"Referência para compra 
TP12VM Pimaco BT 
210UN." Pacote com 210 
unidades. 

 R$                
3,95  

 R$                
59,25  

59 20 PCTE 

Etiqueta para pasta 
suspensa. Pacote com 50 
unidades. 

 R$                
5,30  

 R$              
106,00  

60 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A:60X40 
espessura 2, cor azul claro 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

61 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A: 60x40 
espessura 2, vermelho 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

62 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A:60X40 
espessura 2, cor azul royal 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  
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63 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura 2, cor amarelo 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

64 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura 2, cor verde claro 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

65 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura2 ,cor  marron  

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

66 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura2, cor pink 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

67 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura2 , cor preto 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

68 100 UNIDADES 

Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura2 , cor verde 
escuro 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

69 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura2 , cor roxo 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

70 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura2 , cor laranja 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

71 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura2 , cor da pele  

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

72 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura cor rosa 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

73 100 UNIDADES 
Emborrachado E.V.A 60x40 
espessura 2, cor da pele 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

74 100 UNIDADES 
EVA – estampa bebê (cores 
variadas) 

 R$                
4,75  

 R$              
475,00  

75 100 UNIDADES EVA – estampa coração 9  
 R$                
4,75  

 R$              
475,00  

76 100 UNIDADES 
EVA – estampa primavera 
(cores variadas) 

 R$                
4,75  

 R$              
475,00  

77 100 UNIDADES EVA – estampado bolinhas 
 R$                
4,75  

 R$              
475,00  

78 100 UNIDADES 
EVA – listrado (cores 
variadas) 

 R$                
4,75  

 R$              
475,00  

79 50 UNIDADES 
Extrator de grampos inox. 
Tipo espátula. 

 R$                
2,20  

 R$              
110,00  

80 5 UNIDADES 

Fichário 30 x 25 x 18 cm de 
altura. Com tampa acrílico 
com divisórias alfabéticas. 

 R$              
40,00  

 R$              
200,00  

81 100 PCTE 

Fita adesiva dupla face. 
Medidas: 12 x 65 mm. 
Pacote com 12 unidades. 

 R$              
62,50  

 R$           
6.250,00  

82 100 PCTE 

Fita adesiva transparente 
para caixas. Medidas: 50 x 
50 mm. Pacote com 06 
unidades. 

 R$              
23,83  

 R$           
2.383,00  

83 100 PCTE 

Fita adesiva transparente. 
Medidas: 12 x 65 mm. 
Pacote com 12 unidades. 

 R$              
24,63  

 R$           
2.463,00  
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84 100 PCTE 

Fita crepe: Medidas: 19 mm 
x 50 m. Pacote com 06 
unidades. 

 R$              
22,00  

 R$           
2.200,00  

85 100 PCTE 

Fita dupla face. Medidas: 19 
x 50 mm. Pacote com 05 
unidades. 

 R$              
34,50  

 R$           
3.450,00  

86 50 PCTE 

Fitilho, 50 m x 5 mm (cores 
variadas – pacote com 10 
unidades) 

 R$              
21,93  

 R$           
1.096,50  

87 100 UNIDADES 
Folha EVA liso (cores 
variadas) 

 R$                
1,43  

 R$              
143,00  

88 10 CAIXAS 

Formulário continuo 132 
colunas de 1 via. 60g/m². 
Caixa com 3.000 unidades. 

 R$            
216,00  

 R$           
2.160,00  

89 10 CAIXAS 

Formulário contínuo 80 
colunas de 1 via. 50 g/m². 
Caica com 2.000 unidades. 

 R$            
193,66  

 R$           
1.936,60  

90 30 CAIXAS 

Formulário contínuo 80 
colunas de 2 vias. 50g/m² - 
autocopiativo alcalino 
(NOTA DE EMPENHO)  -  
Caixas com 1.500 jogos. 

 R$            
222,85  

 R$           
6.685,50  

91 100 CAIXAS 

Formulário LAB 04 comum. 
233 x 5 1/2". De 2 vias. 
Caixas com 250 jogos. Para 
holerite. Com bloqueio. 

 R$              
74,25  

 R$           
7.425,00  

92 20 CAIXAS 

Giz branco antialérgico 
plastificado. Caixa com 80 
caixinhas contendo 50 
palitos cada caixinha. 

 R$            
247,33  

 R$           
4.946,60  

93 20 CAIXAS 

Giz Colorido Antialérgico 
plastificado. Caixa com 80 
caixinhas contendo 50 
palitos em cada caixinha. 

 R$            
314,33  

 R$           
6.286,60  

94 100 CAIXAS 
Gizão de Cera. Caixa com 
12 Unidades. Grosso. 

 R$                
3,93  

 R$              
393,00  

95 20 UNIDADES 

Grampeador de grande 
porte. Resistente. Estrutura 
metálica. Pintura na cor 
preta e base emborrachada 
antideslizante. Para 100 
folhas, grampos 23/13. 

 R$              
84,03  

 R$           
1.680,60  

96 50 UNIDADES 

Grampeador de mesa. 
Estrutura metálica. Base de 
borracha. Medindo 
(20x4,5x8,5) cm (comp. x 
larg.frente x alt.frente). Na 
cor metálica (estrutura) e 

 R$              
32,50  

 R$           
1.625,00  
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preto (apunhadura e base). 
Grampo 26/6, 75 G/M2).  

97 10 UNIDADES 

Grampeador de parede 
106/6. Alta pressão. 
Profissional. 

 R$              
99,96  

 R$              
999,60  

98 30 UNIDADES 
Grampeador tipo alicate, 
para grampo 26/6, cromado 

 R$              
41,73  

 R$           
1.251,90  

99 100 CAIXAS 
Grampo 106/6 Cobreado. 
Caixa com 5.000 unidades. 

 R$              
13,50  

 R$           
1.350,00  

100 150 CAIXAS 
Grampo 26/6 Cobreado. 
Caixa com 5.000 unidades. 

 R$                
6,43  

 R$              
964,50  

101 50 CAIXAS 
Grampo galvanizado 23/13. 
Caixa com 5.000 unidades. 

 R$              
20,63  

 R$           
1.031,50  

102 10 CAIXAS 
Grampo Rapid 9/14. Caixa 
com 5.000 unidades. 

 R$              
25,15  

 R$              
251,50  

103 50 CAIXAS 

Grampro trilho plástico cor 
preta 80 mm, caixa com 50 
unidades 

 R$              
13,56  

 R$              
678,00  

104 20 CAIXAS 

Grampo trilho de 80mm. 
Caixa com 50 unidades. 
Metálico. 

 R$              
15,40  

 R$              
308,00  

105 1 UNIDADES 

Guilhotina (extensão de 
corte 460 mm). 
Confeccionada com mesa 
em chapa de aço e com 
faca fixa em forma de adága 
(facão) em aço alto carbono 
de alta durabilidade.  

 R$            
221,76  

 R$              
221,76  

106 200 CAIXAS 

Lápis de cor grande. Caixa 
com 12 cores. Ótima 
qualidade. 

 R$              
10,21  

 R$           
2.042,00  

107 50 CAIXAS 

Lápis destaca texto cores 
diversas. Caixas com 12 
unidades. 

 R$              
17,70  

 R$              
885,00  

108 40 CAIXAS 

Lápis. Corpo em madeira. 
Cor preta envernizada.  
(CAIXA COM 6 UNIDADES) 

 R$              
15,50  

 R$              
620,00  

109 5 CAIXAS 

Lápis. Corpo em madeira. 
Cor preta envernizada. 
Formato redondo. Matéria 
da carga mina grafite. 
Número 02. Medindo no 
mínimo 170mm. Nome do 
fabricante gravado no lápis.  
Identificação do Fornecedor 
na embalagem. Devendo 
ser entregue apontado. 
Caixa com 20 pacotes de 

 R$            
903,75  

 R$           
4.518,75  
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144 unidades. 

110 100 UNIDADES Livro Ata com 100 fls. 
 R$              

20,00  
 R$           

2.000,00  

111 100 UNIDADES Livro Ata com 200 fls. 
 R$              

29,96  
 R$           

2.996,00  

112 100 UNIDADES Livro Ata com 50 fls. 
 R$              

12,50  
 R$           

1.250,00  

113 8 UNIDADES 

Lousa escolar, medidas 
1,20mx3,00m, moldura em 
alumínio anodiado natural 
fosco, com 18mm de viusta 
e 15mm de espessura. Base 
do quadro em aglomerado 
natural 12mm e fundo anti-
umidade. Chapa para giz e 
apagador em toda extensão 
do quadro. 

 R$            
500,00  

 R$           
4.000,00  

114 8 UNIDADES 

Lousa escolar, medidas 
1,20x3,00m, moldura em 
madeira natural fosco. Base 
do quadro em aglomerado 
natural 12mm e fundo anti-
umidade. Chapa para giz na 
cor verde. Suporte de 
madeira para giz e apagador 
em toda extensão do 
quadro. 

 R$            
500,00  

 R$           
4.000,00  

115 200 UNIDADES 
Massinha de modelar. Caixa 
com 12 unidades. 

 R$                
4,53  

 R$              
906,00  

116 5 UNIDADES 

Organizador de mesa com 
porta caneca, lápis, clips, 
em material resistente. 

 R$              
11,50  

 R$                
57,50  

117 100 PCTE 

Papel adesivo para recados 
pequenos. CD + D 56. 
Pacote com 04 unidades de 
100 fls cada. 

 R$            
209,25  

 R$         
20.925,00  

118 10 CAIXAS 

Papel carbono para lápis 
esferográfica. Cor Azul / 
Preta. Caixa com 100 
unidades. TAMANHO A4 

 R$              
69,16  

 R$              
691,60  

119 500 UNIDADES 
Papel cartão cores variadas 
(pacotes com 10) 

 R$              
20,80  

 R$         
10.400,00  

120 250 UNIDADES 
Papel camurça: dimensões 
40x60(cores variadas) 

 R$                
0,99  

 R$              
247,50  

121 1000 UNIDADES 
Papel Color Set. Cores 
diversas. 

 R$                
0,93  

 R$              
930,00  

122 1000 UNIDADES Papel Crepon Cor Variada.  R$                 R$              
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Tam 0,48 cm x 2,00 metros 0,96  960,00  

123 2000 UNIDADES Papel Dobradura Color. 
 R$                
0,66  

 R$           
1.320,00  

124 50 CAIXAS 

Papel fotográfico A4. 190 
G/M2. Caixa com 50 
unidades. 

 R$              
24,85  

 R$           
1.242,50  

125 100 CAIXAS 
Papel kraft 80gr 66 x 96. 
Puro. 

 R$              
82,95  

 R$           
8.295,00  

126 100 PCTE 

Papel poli cromus incolor 90 
x 100 – pacote com 50 
folhas 

 R$              
43,47  

 R$           
4.347,00  

127 2000 UNIDADES Papel Seda Color. 
 R$                
0,22  

 R$              
440,00  

128 500 CAIXAS 

Papel Sufite de papelaria. 
Gramatura 75 g/m2. 
Formato A4, medindo (210 x 
297) mm. Alvura mínima 
90%, conforme norma ISO. 
Opacidade mínima de 87%. 
Umidade entre 3,5% (+/- 
1,0), conforme norma Tappi. 
PH Alcalino cor ultra branca. 
Com certificado ambiental 
FSC ou CERFLOR. Nome 
do Fabricante impresso na 
embalagem. Caixa com 10 
resmas de 500 folhas. - 
Para este item, o licitante 
deverá apresentar no 
ENVEOPE DE PROPOSTA 
a  comprovação de 
adequação às normas 
técnicas vigentes, bem 
como o certificado de não 
atolamentos de no mínimo 
95% OU DE 95% de 
intervalo de confiança. 

 R$            
216,80  

 R$       
108.400,00  

129 50 CAIXAS 

Papel Vergê A4. 180 g/m². 
Color. Pacote com 50 
folhas. Cores diversas. 

 R$              
20,87  

 R$           
1.043,50  

130 25 UNIDADES 
Pasta AZ tamanho meio 
oficio. Preta. 

 R$              
12,16  

 R$              
304,00  

131 25 UNIDADES 
Pasta AZ tamanho oficio. 
Preta. 

 R$              
13,33  

 R$              
333,25  

132 150 UNIDADES 
Pasta Catálogo com 50 
plásticos. A4. Capa courino 

 R$              
18,13  

 R$           
2.719,50  
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resistente. 

133 100 UNIDADES 

Pasta de cartolina 
plastificada. Com elástico. 
Cores: preta, azul e 
vermelha. 

 R$                
1,98  

 R$              
198,00  

134 100 UNIDADES 

Pasta sanfonada com 12 
divisórias, tamanho A4, em 
prolipropileno, com mini 
etiquetas e fechamento com 
elástico 

 R$              
22,20  

 R$           
2.220,00  

135 50 CAIXAS 

Pasta Suspensa. Cartão 
kraft. Gramatura de 260 
g/m2. Cor Parda. Tamanho 
ofício (240 x 360). Haste de 
Metal. Ponteiras de 
Polietileno. Sem prendedor 
interno. Modelo Normal. 
Visor em acrílico e etiqueta 
branca. Caixas com 25 
Unidades. 

 R$              
65,00  

 R$           
3.250,00  

136 10 CAIXAS 
Percevejos. Caixa com 100 
unidades. 

 R$                
3,56  

 R$                
35,60  

137 10 UNIDADES 

Perfurador de papel em 
ferro fundido. Capacidade 
de 25 folhas com 02 
vazadores 

 R$              
32,00  

 R$              
320,00  

138 2 UNIDADES 

Perfurador para 
encadernação espiral. 
Manual. Tamanho oficio. 

 R$            
742,50  

 R$           
1.485,00  

139 10 UNIDADES 

Perfurador para papel. Em 
Ferro Fundido. Capacidade 
mínima de 60 folhas de 75 
g/m2. Com 02 vazadores. 
Na cor cinza martelado. 

 R$            
114,66  

 R$           
1.146,60  

140 50 CARTELAS 

Pilha. Tipo Alcalina. Na 
voltagem de 1,5V. 
Impedância Interna Nominal 
110 M-OHM em 1 Khz. No 
tamanho palito (AAA). 
Embalado em cartela com 
04 unidades. 

 R$                
7,97  

 R$              
398,50  

141 50 CARTELAS 

Pilha. Tipo Alcalina. Na 
voltagem de 1,5V. 
Impedância Interna Nominal 
120 M-OHM em 1 Khz. No 
tamanho pequena (AA). 
Embalado em cartela com 

 R$                
7,72  

 R$              
386,00  
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04 unidades. 

142 30 CARTELAS 

Pilha. Tipo Alcalina. Na 
voltagem de 1,5V. 
Impedância Interna Nominal 
136 M-OHM em 1 Khz. No 
tamanho grande (D). 
Embalado em cartela com 
02 unidades. 

 R$              
23,06  

 R$              
691,80  

143 50 CARTELAS 

Pilha. Tipo Alcalina. Na 
voltagem de 1,5V. 
Impedância Interna Nominal 
150 M-OHM em 1 Khz. No 
tamanho média (C). 
Embalado em cartela com 
02 unidades. 

 R$              
16,50  

 R$              
825,00  

144 20 CAIXAS 

Pincel Atômico. Caixa com 
12 unidades. Cores: azul, 
preto e vermelho. 

 R$              
38,86  

 R$              
777,20  

145 50 UNIDADES 
Pincel condor pelo esc. RF 
456-00 c/01  

 R$                
1,90  

 R$                
95,00  

146 50 UNIDADES 
Pincel condor pelo esc. RF 
456-02 c/01 

 R$                
2,25  

 R$              
112,50  

147 50 UNIDADES 
Pincel condor pelo esc. RF 
456-04 c/01 

 R$                
2,30  

 R$              
115,00  

148 50 UNIDADES 
Pincel condor pelo esc. RF 
456-06 c/01 

 R$                
2,35  

 R$              
117,50  

149 50 UNIDADES 
Pincel condor pelo esc. RF 
456-08 c/01 

 R$                
3,00  

 R$              
150,00  

150 50 UNIDADES 
Pincel condor pelo esc. RF 
456-10 c/01 

 R$                
3,20  

 R$              
160,00  

151 50 UNIDADES 
Pincel condor pelo esc. RF 
456-18 c/01 

 R$                
5,90  

 R$              
295,00  

152 30 UNIDADES 
Pistola de Cola Quente 
profissional - Grande. 

 R$              
31,33  

 R$              
939,90  

153 30 UNIDADES 

Quadro aviso 90 x 60, 
cortiça moldura madeira 
MAC6090 Easy Office PT 

 R$              
69,73  

 R$           
2.091,90  

154 150 UNIDADES 
Registro geral da turma – 
Modelo 113 – Dimesc/MG 

 R$                
8,97  

 R$           
1.345,50  

155 50 UNIDADES 

Régua metálica de alumínio. 
Comprimento de 30 cm. 
Unidades 

 R$                
7,00  

 R$              
350,00  

156 50 UNIDADES 
Régua plástica cristal. 
Comprimento de 50 cm. 

 R$                
5,03  

 R$              
251,50  

157 200 UNIDADES 

Régua plástica. 
Transparente. Comprimento 
de 30 cm. 

 R$                
1,38  

 R$              
276,00  
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158 50 PCTE 

Saco para presente, cromus 
transp. 60 x 90, tradicional, 
pacote com 25 folhas 

 R$              
59,00  

 R$           
2.950,00  

159 30 UNIDADES 

Suporte de mesa para fita 
adesiva. Medidas: 12 x 65 
mm, para rolos de fitas 
grandes, com larguras de 
12mm, 19mm  e/ou 25mm 

 R$              
22,50  

 R$              
675,00  

160 10 UNIDADES 
Suporte para carimbos com 
06 divisórias. 

 R$              
18,50  

 R$              
185,00  

161 30 UNIDADES 
Tesoura aço inox. Para 
Picotar. Tamanho Grande. 

 R$              
96,66  

 R$           
2.899,80  

162 50 UNIDADES 
Tesoura aço inox. Tamanho 
Grande. 

 R$              
39,50  

 R$           
1.975,00  

163 30 UNIDADES 
Tesoura aço inox. Tamanho 
Média. 

 R$              
37,61  

 R$           
1.128,30  

164 150 UNIDADES Tesoura escolar sem ponta. 
 R$                
3,01  

 R$              
451,50  

165 100 UNIDADES 
Tinta guache. Caixa com 06 
unidades. 

 R$                
4,46  

 R$              
446,00  

166 30 UNIDADES 

Tinta para almofada de 
carimbo. 40 ml. Cores: Azul 
e Preto. 

 R$                
6,76  

 R$              
202,80  

167 20 CAIXAS 

Tinta para tecido acrilex com 
gliter 37 ml (cores variadas) 
– caixa com 12 unidades 

 R$              
45,10  

 R$              
902,00  

168 20 CAIXAS 

Tinta para tecido acrilex 
fosco 37 ml (cores variadas 
– caixa com 12 unidades 

 R$              
41,73  

 R$              
834,60  

169 20 CAIXAS 

Tinta para tecido acrilex 
metálica 37 ml (cores 
variadas) – caixa com 12 
unidades 

 R$              
42,60  

 R$              
852,00  

170 25 ROLOS 

TNT, em cores diversas, 
com peças contendo 50 
metros cada 

 R$              
68,50  

 R$           
1.712,50  

171 50 UNIDADES 

Aparelho telefônico 
analógico com tecla flash e 
cadeado. Cores variadas. 

 R$              
72,50  

 R$           
3.625,00  

172 30 PCTE 
Bexigas tamanho 10 - cores 
variadas – pacote com 50 

 R$              
70,00  

 R$           
2.100,00  

173 15 UNIDADES 

Bobina de papel para 
impressora térmica. Largura 
de 50 mm. Não fiscal. 

 R$            
100,00  

 R$           
1.500,00  

174 50 Unidades 
Pistola De Cola 40w Ipx0 
Bivolt 

 R$              
40,00  

 R$           
2.000,00  

175 50 KG 
Refil de cola quente grossa 
1kg branca 

 R$              
40,00  

 R$           
2.000,00  
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176 50 Metros 
Tecido de Feltro -  Cores 
diversas (0,50 x 1,40) 

 R$              
35,00  

 R$           
1.750,00  

177 50 Pacotes 
Lã Família 40g Pacote c/ 5 
un – cores diversas 

 R$              
20,00  

 R$           
1.000,00  

178 50 Unidade 

Fita DE CETIM 10MM - Nº 3 
C/10 METROS – CORes 
diversas 

 R$                
4,85  

 R$              
242,50  

179 50 Unidade 

Fita DE CETIM 10MM - Nº4 
C/10 METROS – CORes 
diversas 

 R$                
4,85  

 R$              
242,50  

180 50 Unidade 

Fita DE CETIM 10MM - Nº5 
C/10 METROS – CORes 
diversas 

 R$                
4,85  

 R$              
242,50  

181 50 Unidade 

Fita DE CETIM 10MM - Nº8 
C/10 METROS – CORes 
diversas 

 R$                
4,85  

 R$              
242,50  

182 50 Unidade 

Fita DE CETIM 10MM - 
Nº10 C/10 METROS – 
CORes diversas 

 R$                
4,85  

 R$              
242,50  

183 60 Unidade 
Ventilador bivolt - 1 metro - 
cor preta 

 R$            
399,50  

 R$         
23.970,00  

184 60 Unidade 
Ventilador bivolt - 80 
centimetros - cor preta 

 R$            
294,50  

 R$         
17.670,00  

185 50 Unidade 
Ventilador bivolt - 70 
centimetros - cor preta 

 R$            
284,50  

 R$         
14.225,00  

186 2000 Unidade 

Caixa de Arquivo Morto 
Ofício Polipropileno - cores 
diversas. Propícia para 
guardar e proteger 
documentos importantes, 
com facilidade e praticidade 
de montagem,  Material em 
polipropileno de 130g/m² 
com 35 x 13 x 25 cm, 
Deverá impedir que a 
umidade estrague seus 
itens. Deverá ter 2 capas 
com possibilidade de 
inserção de informações 
sobre os documentos 
armazenados, Deverá poder 
ser guardado tanto na 
vertical quanto na horizontal. 
Deverá possuir tampa com 
autotravamento e várias 
opções de cores que 
ajudam na hora da 
organização. 

 R$                
5,16  

 R$         
10.320,00  
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187 50 Unidade 

CADEIRA GIRATÓRIA 
COM RODINHAS - Assento 
e encosto estofados com 
korano e acabamento em 
PVC, ideal para caixas, 
escritório, recepção ou 
mesa de computador. 
Garantia Mínima de 3 
meses. Deverá suportar até 
150 Kg, Base giratória - 
Com regulagem de 
altura. Assento e encosto 
em madeira compensada, 
espuma laminada revestida 
em Corano, antichamas, 
borda em PVC, cores 
diversas, ergométrica. 

 R$            
200,00  

 R$         
10.000,00  

188 50 Unidade 

Cadeira Fixa para Escritório 
- Base 4 Pés. Estrutura 
confeccionada em tubo de 
aço industrial de 7/8 com 
parede de 0,90mm em 
forma de 4 Pés, 
acabamento em pintura 
eletrostática epóxi. Cores 
diversas, sendo utilizado 
nas extremidades dos tubos 
ponteiras internas de 
polipropileno na cor preta. 
Garantia mínima do 
fornecedor de 03 Meses 

 R$              
82,50  

 R$           
4.125,00  

189 60 Unidade 
Ventilador bivolt - 60 
centimetros - cor preta 

 R$            
249,50  

 R$         
14.970,00  

190 50 Unidade 

FITA DE CETIM 
ESTAMPADA Nº 3 C/ 10 
METROS – estampas 
diversas 

 R$                
4,85  

 R$              
242,50  

191 05 unidades 

Mesa  Auxiliar - em madeira, 
deve possuir  no mínimo 
duas  prateleiras. Possuir 
rodízios para manejamento  
-  Material: MDF com DOF 
(Documento de Origem 
Florestal, Atestado pelo 
IBAMA) – Cor branca. Produto 
já deve vir montado/instalado. 

 R$              
45,00  

 R$              
225,00  
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192 10 unidades 

LONGARINA 4 LUGARES 
EM TECIDO PRETO =   A - 
Altura Do Produto | L - 
Largura Do Produto | P - 
Profundidade Do Produto 
Altura: 85cm Largura: 
200cm Profundidade: 40cm 
- Características Técnicas - 
Assento E Encosto Em 
Tecido. - Design Moderno.- 
Protegidas Por Isomanta.- 
Já deve vir 
instalada/montada  -Tecido 
Macrotex 100% Poliéster - 
Garantia De Fabrica - 03 
Meses Contra Defeito De 
Fabricação. Com três pés 
de apoio.  

 R$            
510,00  

 R$           
5.100,00  

193 50 unidades Bobina para Plotter HP T120 
 R$            

109,63  
 R$           

5.481,50  

194 02 unidades 

 Numerador automático de 
folhas com 06 dígitos com 
estrutura metálica que faz 
as seguintes repetições : "0, 
1, 2, 3, 4, 6, 12" 

 R$              
70,00  

 R$              
140,00  

    
 

 R$ 
545.030,86  

    
  

    
  

Valor máximo admitido para a contratação: R$ 545.030,86 (quinhentos e 

quarenta e cinco mil e trinta reais e oitenta e seis centavos). 

 

V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As dotações orçamentárias que onerarão as despesas são as seguintes: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

10 
01.04.01.04.122.0002.2003.339030.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Material de Consumo. 

22 
01.05.01.04.122.0003.2006.339030.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – Material de 
Consumo. 

67 
01.05.07.06.181.0003.2014.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Material de Consumo. 
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71 
01.05.07.06.181.0003.2015.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Material de Consumo. 

318 
01.08.01.15.452.0021.2071.339030.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Material de 
Consumo. 

361 
01.09.01.23.695.0004.2084.339030.0100 

Manutenção geral do Turismo – 
Material de Consumo. 

356 
01.09.01.13.392.0006.2085.339030.0100 

Manutenção geral da Diretoria de 
Cultura e Lazer – Material de 
Consumo. 

 

230 01.07.01.12.361.0009.2055.339030.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Material de 
Consumo.  

98 
01.06.01.10.301.0012.2025.339030.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – Material de 
Consumo. 

394 
01.10.01.04.243.0018.2099.339030.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Material de Consumo. 

419 
01.10.01.08.244.0018.2095.339030.0100 

Manutenção da Assistência 
Social – Material de Consumo. 

434 
01.10.01.08.244.0019.2098.339030.0129 

Manutenção do CRAS – Material 
de Consumo. 

12 
01.04.01.04.122.0002.2003.449052.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

28 

01.05.01.04.122.0003.2006.449052.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

70 

01.05.07.06.181.0003.2014.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

74 

01.05.07.06.181.0003.2015.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

323 
01.08.01.15.452.0021.2071.449052.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Equipamentos 
e Materiais Permanentes. 
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359 
01.09.01.13.392.0006.2085.449052.0100 

Manutenção geral da Diretoria de 
Cultura e Lazer – Equipamentos 
e Materiais Permanentes. 

 

237 01.07.01.12.361.0009.2055.449052.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  

108 

01.06.01.10.301.0012.2025.449052.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

397 
01.10.01.04.243.0018.2099.449052.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

424 
01.10.01.08.244.0018.2095.449052.0100 

Manutenção da Assistência 
Social – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

436 
01.10.01.08.244.0019.2098.449052.0129 

Manutenção do CRAS – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

 

VI – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, diretamente no local 

em constar na Ordem de Fornecimento OF. 

 

VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

7.1 O pagamento será liberado com até 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos e 

emissão da nota fiscal, devidamente certificada pela Secretaria Municipal competente. 

 

 

Itapeva/MG, 30 de julho de 2019 

 

 

MARCELO GUIDO PEREIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO II 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

Razão Social; CNPJ. 

 

 

 Através do presente, credenciamos o Sr. (a) ____________________, portador 

(a) da carteira de identidade ____________________ e CPF 

____________________, a participar da Licitação instaurada pelo Município de 

Itapeva-MG, em especifico ao Pregão Presencial em questão, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, 

recorrer, renunciar, firmar contratos e praticar todos os demais atos inerentes ao 

certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Local e Data. 

 

_________________________________ 

Carimbo da empresa 
Assinatura do representante legal 

Identificação do cargo/função do firmatário  

 

 

 

 

OBS.: (A licitante poderá apresentar outros textos que serão analisados, porém, 
condizentes com o solicitado neste certame, pois estes são apenas modelos). 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE  

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019. 

 

 

Ao Sr. Pregoeiro. 

Itapeva – MG 

 

 

Sr. Pregoeiro; 

 

 Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, inciso VII da Lei 

Federal nº 10.520/2002, a empresa ..............................................(razão social) 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participar do Pregão Presencial 

acima referenciado, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA EM GERAL PARA ATENDIMENTO 

AOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

__________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal 

C.P.F. 

 



Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

 

ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO  

ART. 27 DA LEI 8.666/93 

 

 

 

 DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Presencial 

em questão e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados 

(s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho menor (es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
Local e Data. 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.:  - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; 
 - Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes, deverá 

declarar essa condição. 
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ANEXO V  

 DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ 

____________________, através de seu representante legal, declara sob as penas 

da Lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua 

habilitação no Processo Licitatório em epigrafe e que está ciente da obrigatoriedade 

em declarar ocorrências posteriores. Declara também que cumpre plenamente todos 

os requisitos de habilitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 
 
 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 

 

Razão Social; CNPJ. 

 

 

ITAPEVA-MG,       DE       DE 2019. 

 

 

Prezados Senhores: 

Atendendo ao Processo em questão, apresentamos nossa Proposta Comercial 
conforme abaixo alinhado: 

I – DO OBJETO 

Descrição do objeto da presente licitação, conforme relacionado no Anexo I deste 
Edital, em conformidade com as especificações, marcas, modelos e demais 
descrições detalhadas que se façam necessários ao bom entendimento do produto 
ofertado. 

Valor em moeda corrente nacional, por item, total e global, em algarismos, sendo que 
o valor global deve constar também por extenso, apurado à data de sua 
apresentação. 

II – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

III – DO PRAZO DE PAGAMENTO 

IV – DA ENTREGA  

V – DA ACEITAÇÃO DO EDITAL  

Declaro aceitar todas as condições expressas no Edital em questão, inclusive as 
condições expostas na Minuta de Contrato, bem como as conformidades da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas. 

 

 

Local e Data. 
Assinatura com nome do responsável. 

Razão Social. 
CNPJ. 
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 ANEXO VII 

 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2019 

ATA Nº _____ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

ITAPEVA E A EMPRESA:____________________________ (NOME DA 

EMPRESA). 

 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG, com sede à Rua 

Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 

18.677.625/0001-58, neste ato representado pela Prefeita Cláudia Viveani de 

Moraes Andrade, brasileira, casada, portadora do RG xxx, Inscrita no CPF XXX, 

residente e domiciliada na Rua XXXXXXXXXX nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado a empresa (NOME DA EMPRESA), 

(QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato, representada por (REPRESENTANTE 

LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), doravante denominada simplesmente EMPRESA 

REGISTRADA, têm entre si justo e acertado a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações e em decorrência do 

Processo Administrativo nº 175/2019, Pregão nº 045/2019, mediante as cláusulas e 

condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente ata de registro de preços tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA EM GERAL PARA OS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG de acordo com as 

especificações e condições previstas no Edital N.º 053/2019 e seus anexos e a 

proposta da empresa registrada correspondente aos itens abaixo especificados: 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

Regime de execução indireta por preço por item. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

R$.............................., correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 

especificada na Cláusula Sexta, vinculada ao orçamento correspondente. 

Parágrafo Único - O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, materiais e transporte para execução do 

objeto. A empresa registrada responsabilizar-se-á, inteiramente, por todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os 

produtos ora registrados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto 

registrado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Conforme emissão de notas fiscais, ocorrendo o adimplemento da obrigação 

contratual, a empresa registrada protocolizará junto a Administração Notas Fiscais 

que, após a devida atestação e regular liquidação, serão objeto de pagamento a ser 

processado dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de entrada da 

nota fiscal/fatura. 

§1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção 

das condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a 

regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado 

até que a empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Os preços dos materiais serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei n. 8.880/94 

e legislação subseqüente e no Decreto n. 2.271/97 e demais normas aplicáveis pelo 
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período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata de registro de 

preços, exceto: 

§ 1º - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente para a justa remuneração da execução do objeto poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da ata de 

registro de preços. 

§ 2º. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

§ 3º. Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma 

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

§ 4º. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, 

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

§ 5º. Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa registrada. 

§ 6º. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 

técnica e jurídica da Administração, porém contemplará a execução do objeto 

realizada a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da 

Administração. 

§ 7º. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a empresa registrada não poderá suspender a execução do objeto e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

§ 8º. A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 
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inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação à execução do objeto realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

§ 9º. O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, para 

efeito de pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa 

registrada. 

§ 10º. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a 

pesquisa de mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do 

certame, bem como eventuais descontos concedidos pela empresa registrada, serão 

sempre mantidos. 

§ 11º. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do 

reajustamento, o reajuste será calculado de acordo com o último nº índice conhecido, 

cabendo, quando publicado o número definitivo, a correção do cálculo e o respectivo 

faturamento complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o cálculo do 

reajuste e apresentar a respectiva memória ou planilha junto com a correspondente 

Nota Fiscal. 

§ 12º. A periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por legislação 

superveniente. 

§ 13º. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei 

nº 8.666, de 1993, nos termos art. 12, § 1º, Decreto Federal 7892/2013. 

 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

10 
01.04.01.04.122.0002.2003.339030.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Material de Consumo. 

22 
01.05.01.04.122.0003.2006.339030.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – Material de 
Consumo. 

67 
01.05.07.06.181.0003.2014.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Material de Consumo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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71 
01.05.07.06.181.0003.2015.339030.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Material de Consumo. 

318 
01.08.01.15.452.0021.2071.339030.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Material de 
Consumo. 

361 
01.09.01.23.695.0004.2084.339030.0100 

Manutenção geral do Turismo – 
Material de Consumo. 

356 
01.09.01.13.392.0006.2085.339030.0100 

Manutenção geral da Diretoria de 
Cultura e Lazer – Material de 
Consumo. 

 

230 01.07.01.12.361.0009.2055.339030.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Material de 
Consumo.  

98 
01.06.01.10.301.0012.2025.339030.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – Material de 
Consumo. 

394 
01.10.01.04.243.0018.2099.339030.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Material de Consumo. 

419 
01.10.01.08.244.0018.2095.339030.0100 

Manutenção da Assistência 
Social – Material de Consumo. 

434 
01.10.01.08.244.0019.2098.339030.0129 

Manutenção do CRAS – Material 
de Consumo. 

12 
01.04.01.04.122.0002.2003.449052.0100 

Manutenção com o Gabinete do 
Prefeito – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

28 

01.05.01.04.122.0003.2006.449052.0100 

Manutenção Geral da Diretoria 
de Administração – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

70 

01.05.07.06.181.0003.2014.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Civil – Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

74 

01.05.07.06.181.0003.2015.449052.0100 

Manutenção da Segurança 
Pública, Convênio com a Polícia 
Militar – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

323 
01.08.01.15.452.0021.2071.449052.0100 

Manutenção da Secretaria de 
Obras Públicas – Equipamentos 
e Materiais Permanentes. 
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359 
01.09.01.13.392.0006.2085.449052.0100 

Manutenção geral da Diretoria de 
Cultura e Lazer – Equipamentos 
e Materiais Permanentes. 

 

237 01.07.01.12.361.0009.2055.449052.0101 
Manutenção geral do Ensino 
Fundamental – Equipamentos e 
Materiais Permanentes  

108 

01.06.01.10.301.0012.2025.449052.0102 

Manutenção geral da Secretaria 
Municipal de Saúde – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

397 
01.10.01.04.243.0018.2099.449052.0100 

Manutenção do Conselho Tutelar 
– Equipamentos e Materiais 
Permanentes. 

424 
01.10.01.08.244.0018.2095.449052.0100 

Manutenção da Assistência 
Social – Equipamentos e 
Materiais Permanentes. 

436 
01.10.01.08.244.0019.2098.449052.0129 

Manutenção do CRAS – 
Equipamentos e Materiais 
Permanentes 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

A presente ata de registro de preços será executada sob o regime de execução 

indireta por MENOR PREÇO POR ITEM, entrando em vigor na data de sua 

publicação com validade de 12 (doze) meses. Com base no art. 12 do Decreto 

Federal 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

§ 1º. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

desde que haja conveniência da Administração. 

III - A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão 

pela Administração, com as conseqüências previstas na Cláusula Décima Primeira. 

§ 2º. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 

8.666/93. 
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§ 3º. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa da empresa registrada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regulamentares comprovados, quando houver sofrido. 

§ 4º. A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

EM CASO DE RESCISÃO 

Nos casos de rescisão previstos no contrato, a Administração adotará as seguintes 

providências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar; 

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 

à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

§ 1º – A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela 

inexecução total ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às 

detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 

§ 2º – O atraso injustificado na entrega dos produtos licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a 

seguir:  

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias, 

calculado sobre o valor do produto não entregues constante da Ordem de 

Fornecimento; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) 

dia de atraso calculado sobre o valor do produto não entregue constante da Ordem 

de Fornecimento, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

§ 3º – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material 

não entregue constante da Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 
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§ 4º – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de 

empenho), o Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do item 

6.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do produto 

constante da Ordem de Fornecimento, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

§ 5º – A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

I. Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos 

termos da Cláusula Décima Quarta; 

II. Efetuar o pagamento do objeto desta ata de registro de preços, nos termos do item 

12 deste Edital mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 

III. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES  

DA EMPRESA REGISTRADA 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 
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I.  A execução do objeto contratados, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I – Termo de Referência, em total 

conformidade com o Edital e seus Anexos. 

II. Manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em especial no tocante à regularidade perante a Fazenda, INSS 

e FGTS; 

III. Paralisar, por determinação do Município de Itapeva, a execução do objeto que 

não esteja de acordo com edital e seus anexos; 

IV. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da 

execução da ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que 

causar a seus funcionários ou a terceiros em virtude de execução do presente; 

V - Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

preços; 

VI - Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em 

decorrência da execução do objeto; 

VIII- Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual 

deverá ser controlada pelo executor da ata de registro de preços e/ou pelo órgão 

fiscalizador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à Empresa registrada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura 

Municipal de Itapeva, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

da licitante Empresa registrada, no que concerne à execução do objeto da ata de 

registro de preços. 

Será responsável pela gestão e fiscalização do contrato a servidora MARIA 

APARECIDA DE MELO SILVA. 
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2 - É de responsabilidade do servidor acima citado comunicar aos seus superiores e 

ao setor de compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou 

padrão de qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

3 – Fica a cargo do servidor Agnaldo Rogério da Rosa, na função de Diretor de 

Compras, manifestar sobre a possibilidade de adesão à ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante 

recibo, definitivamente, referente à parcela da obrigação contratual cumprida. 

Parágrafo Único - A Administração rejeitará execuções do objeto em desacordo com 

as especificações, cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, 

incluindo prazos e despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo 

por base o que dispõem a Lei nº 8.666/93, e demais legislações vigentes aplicáveis à 

espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial nº 045/2019 e a 

proposta da empresa registrada são partes integrantes desta ata de registro de 

preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1º. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto 

desta ata de registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe 

cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

§ 2º A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e 

cuidados necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, 
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prepostos ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de 

registro de preços. 

§ 3º. Sob pena de a ata de registro de preços ser considerada rescindida 

unilateralmente, é defeso à EMPRESA REGISTRADA: 

I. A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo 

solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela 

administração; 

II. Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

originárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente 

autorizada pela administração; 

§ 4º. Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou 

incorporação no decorrer da vigência contratual, deverá ser submetida à apreciação 

da Administração com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação 

de implicações no objeto empresa registrada. 

§ 5º. Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem 

eventos ou características relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, 

deverá a EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente a Administração 

acerca do ocorrido; 

§ 6º As adesões a ata, obedecerão às condições previamente 

estabelecidas no Edital 053/2019, Pregão Presencial 045/2019, bem como ao 

decreto 7.892/13. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Camanducaia, para dirimir eventuais dúvidas 

relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, do 

qual extraíram-se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Itapeva/MG, ____de _____________ de 2019. 
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 Município de Itapeva/MG 

Prefeita Municipal 

 

 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do Representante) 

Fiscal 


